
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Boa Ventura

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00008/2023 - Inexigibilidade (Lei Nº 8.666/1993) -
CONTRATAÇÃO DA BANDA MATHEUS LEITE PARA
APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO NAS
FESTIVIDADES DA TRADICIONAL FESTA DE SÃO JOÃO
NO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA-PB.

DATA DE ENTRADA: 09/06/2023

INTERESSADOS:
Livia Moniely de Almeida Deodato
Talita Lopes Arruda

62650/23

2023EXERCÍCIO:



CARTA PROPOSTA 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Boa Ventura - PB 
Evento: Tradicional Festa de São João da Cidade de Boa Ventura - PB, dia 23 de Junho 
de 2023, com apresentação em Praça Pública. 

Segue a Relação a abaixo: 

ITEM QTD VALOR 

01 APRESENTAÇÃO DA BANDA: MATHEUS LEITE, 
DIA 23/06/2023. 

01 R$ 12.000,00 

TOTAL R$ 12.000,00 

Validade: 60 dias 
Forma de Pagamento: A vista 

Patos-PB., 12 de Maio de 2023. 

Assinado de forma digital por 
RANIERI NOBREGA RANIERI NOBREGA 

FERREIRA:10367987000130 FERREIRA:10367987000130 
Dados: 2023.05.12 11:52:40 -0300' 

RANIERI NOBREGA FERREIRA 
CNPJ: 10.367.987/0001-30 

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:43. Validação: BC9C.523F.2969.046A.7388.ECD7.CD7E.329D. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

RUA EMíLIA LEITE- N°05 

SOLICITAÇÃO INICIAL 

A Exma. Sra. Prefeita Constitucional, do Município, 
C/c Comissão Permanente de Licitação 

Venho por meio deste, no uso das prerrogativas que me são conferidas, 
solicitar junto a Vossa Excelência os bons préstimos no sentido de autorizar o setor 
competente a realizar contratação por inexigibilidade de licitação, desde que sejam 
observados os ditames exigidos pela legislação em vigor, nos termos do Art. 25, 
inciso III, da Lei Federal no 8.666/93, destinada a: CONTRATAÇÃO DA BANDA 
MATHEUS LEITE PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO NAS FESTIVIDADES 
DA TRADICIONAL FESTA DE SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA-PB. 

Os festejos em homenagem à São João e Santo Antônio acontecem em 
todo país, mas foi no Nordeste que eles se tornaram tradição. Todos os anos, 
muitas cidades viram verdadeiros arraiais, recebendo milhões de turistas que se 
deliciam em ritmos como forró. 

Os festejos juninos deste ano na cidade de Boa Ventura-PB, que são 
tradição no Vale do Piancó, serão realizados nos dias 22, 23 e 24 de junho. O 
período junino é uma oportunidade de aquecer a economia local, tendo em vista 
que além de visitantes, a cidade ainda recebe seus filhos que moram em outras 
localidades, quando todos trazem recursos a serem gastos no comércio local. A 
arrecadação desses recursos oriundos do evento aquece a economia local, pois faz 
com o dinheiro gire na cidade, trazendo recursos financeiros para os munícipes e 
para os cofres públicos que arrecada com os serviços e vendas das empresas. 

Dentre as atrações, estão confirmados músicos e bandas conhecidas do 
público nacional e regional, como Bonde do Brasil, Amazan e Banda Rafael Dono, 
entre outros músicos locais. 

No caso em tela, verifica-se que o artista oferecido na presente 
contratação direta, no caso a BANDA MATHEUS LEITE, detém de vasta consagração 
perante o público regional, conforme release em anexo, já tendo se apresentado em 
vários eventos no país. 

A BANDA MATHEUS LEITE justifica-se em face do seu reconhecimento 
regional e pelo fato de ser bastante conhecida pela população Boa-Venturense, o 
que atrairá um grande público para prestigiar o tradicional São João de Boa 
Ventura. 

Por esta razão, toma-se fundamental, a contratação de atrações, 
equipamentos e serviços de qualidade, bem como uma infraestrutura condizente 

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:43. Validação: E907.1400.EAC0.40E4.CC11.A9D0.05A3.E667. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

RUA EMÍLIA LEITE- N°05 

com as expectativas, necessidades, conforto e segurança dos participantes do 
evento. 

Informamos que existe disponibilidade de dotação específica no 
orçamento vigente para a execução do objeto a ser contratado, conforme consta no 
Quadro Demonstrativo de Despesas aprovado para o presente exercício, todavia, 
desde já solicitamos a Comissão Permanente de Licitação analise a documentação 
da do grupo musical sugerida e verifique se a mesma atende ao que é exigido na 
legislação. Em seguida remeta-se à Secretaria da Fazenda para que informe com 
exatidão a fonte dos recursos. 

Segue em anexo o Termo de Referência, que baseia os itens 
correlacionados com as especificações e quantidades requeridas. 

Desta forma e certos de contarmos com imediata aprovação desta 
solicitação, indispensável à continuidade dos trabalhos desenvolvidos, ficamos a 
inteira disposição para maiores esclarecimentos que forem julgados necessários. 

Respeitosamente, 

Boa Ventura-PB, 12 de maio de 2023. 

MAEL ON C B L Ii‘F:RE7RA 
Secretário Municipal de Esporte Cultura e Lazer 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

RUA EMÍLIA LEITE- N°05 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO:

CONTRATAÇÃO DA BANDA MATHEUS LEITE PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW 
ARTÍSTICO NAS FESTIVIDADES DA TRADICIONAL FESTA DE SÃO JOÃO NO 
MUNICÍPIO DE BOA VENTURA-PB, conforme especificações e quantidades estabelecidas 
abaixo: 

1. 1" ESPECIFICAÇÃO 
UND. QUANT. PRAZO DO 

CONTRATO 

1. 

CONTRATAÇÃO DA BANDA MATHEUS 
LEITE PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW 
ARTÍSTICO NAS FESTIVIDADES DA 
TRADICIONAL FESTA DE SÃO JOÃO NO 
MUNICÍPIO DE BOA VENTURA-PB 

Serviço 1 
2 

MESES 

• 

2. JUSTIFICATIVA 

Os festejos em homenagem à São João e Santo Antônio acontecem em todo país, 
mas foi no Nordeste que eles se tornaram tradição. Todos os anos, muitas cidades viram 
verdadeiros arraiais, recebendo milhões de turistas que se deliciam em ritmos como forró. 

Os festejos juninos deste ano na cidade de Boa Ventura-PB, que são tradição no 
Vale do Piancó, serão realizados nos dias 22, 23 e 24 de junho. O período junino é uma 
oportunidade de aquecer a economia local, tendo em vista que além de visitantes, a cidade 
ainda recebe seus filhos que moram em outras localidades, quando todos trazem recursos a 
serem gastos no comércio local. A arrecadação desses recursos oriundos do evento aquece a 
economia local, pois faz com o dinheiro gire na cidade, trazendo recursos financeiros para os 
munícipes e para os cofres públicos que arrecada com os serviços e vendas das empresas. 

Dentre as atrações, estão confirmados músicos e bandas conhecidas do público 
nacional e regional, como Bonde do Brasil, Amazan e Banda Rafael Dono, entre outros 
músicos locais. 
2.1. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

No caso em tela, verifica-se que o artista oferecido na presente contratação direta, no 
caso BANDA MATHEUS LEITE, detém de vasta consagração perante o público Nacional, 
conforme release em anexo, já tendo se apresentado em vários eventos no país. 

A BANDA MATHEUS LEITE justifica-se em face do seu reconhecimento nacional e 
pelo fato de ser bastante conhecida pela população Boa-venturense, o que atrairá um grande 
público para prestigiar a retomada do tradicional São João de Boa Ventura. 
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5

5



• 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

RUA EMÍLIA LEITE- N°05 

Por esta razão, toma-se fundamental, a contratação de atrações, equipamentos e 
serviços de qualidade, bem como uma infraestrutura condizente com as expectativas, 
necessidades, conforto e segurança dos participantes do evento. 

2.2 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Conforme determina o art. 26 da Lei n° 8.666/93, nos casos de contratação direta por 
dispensa ou por inexigibilidade deve haver a justificativa dos preços contratados. 

Desta forma, foi apresentada proposta de preço por parte do representante exclusivo no 
valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais). Juntamente com a proposta de preço, a empresa 
enviou nota fiscal de outro show realizado pela BANDA MATHEUS LEITE, com valores 
semelhantes ao proposto ao Município de Boa Ventura. 

3- ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

3.1. Os serviços serão prestados na cidade de Boa Ventura/PB na noite entre os dias 
23/05/2023 e 24/06/2023. 
3.2. A banda contratada deverá se apresentar com seus músicos completos; 
3.3. O show deverá ter duração de pelo menos 02 (duas) horas, sendo das 20:30 às 22:30 
horas, devendo ser obedecido a ordem dos artistas programados pela Secretaria de Cultura. 
3.3.1. Os horários da apresentação do show poderão variar de acordo com a necessidade do 
evento. 

4- PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS 

Os Serviços serão iniciados no dia 23/06/2023 e finalizados no dia 23/06/2023. 

5— DA VIGÊNCIA 

5.1. O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes com prazo de valide de 
02 (três) meses. O prazo constante nesta cláusula poderá ser prorrogado, havendo acordo entre 
ambas as partes, depois de observado o Art. 57 da Lei Federal n.° 8.666/93. 

6- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. O contratado responsabilizar-se-á pelos tributos e despesas incidentes ou que venham a 
incidir sobre os serviços, sem a inclusão, de expectativa inflacionária ou encargos financeiros, 
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos. 
6.2. O CONTRATADO ficará responsável pela execução tempestiva dos serviços solicitados. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

RUA EIVIlLIA LEITE- N°05 

6.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante, quando da execução do 
contrato, que represente integralmente em todos os seus atos. 
6.4. Não ceder, transferir ou subcontratar no todo ou em parte o objeto deste instrumento 
6.5. O contratado terá a obrigação de manter, durante todo o exercício do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação 

7- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Efetuar o pagamento ao contratado de cada uma das parcelas, quando o mesmo cumprir 
com todas as determinações contidas neste instrumento contratual. 
7.2. Efetuar através de notificação ao Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada 
quanto à prestação dos serviços dando os prazos constantes neste instrumento contratual para 
o contratado realizar as correções não eximindo, porém, de suas responsabilidades. 
7.3. A CONTRATANTE fornecerá todos os meios materiais para execução dos serviços 
Contratados. 
8— DO REAJUSTAMENTO 

8.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a 
partir da data da apresentação da Proposta Comercial. 
8.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir 
da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do IGP-M (índice Geral de 
Preços do Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 
8.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos fisicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subseqüente 
ao término do 12° (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 
apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 
8.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 
saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, 
sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

Desta forma e certos de contarmos com imediata aprovação deste Termo, 
indispensável à continuidade dos trabalhos desenvolvidos, ficamos a inteira disposição para 
maiores esclarecimentos que forem julgados necessários. 

Atenciosamente, 

Boa Ventura-PB, 12 de Maio de 2023. 

1(R 
0~7

REI RAL 
Secretário Municipal de Esporte Cultura e Lazer 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

Secretaria Municipai da Receita 
D:retora de Adm,r•stração Tnbutária 
Av. Ep taci° Pessoa. 91 Centro - CEP.: 58.70 -020 - Patos• PE 
"1"&efone:(83 3421-2108 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

E ,aàc ..trá- c de E'-as ai 
09/03/2023 15:13:31 

Fe;. Eszeo•a 
Nenhum 

.2e Co-r petin:.a 
03/2023 

; zaze :ES 
Exigível em Patos 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Fa:ac E:: a 
PRODUTORA DE EVENTOS LEITE & ARAUJO LTDA 

=a-tas a 
MI PRODUCOES ARTISTICAS 

:a 
41.265.468/0001-95 330431 

Endereço 
Avenida Vidal de Negreiros, 319 APARTAMENTO 101, Brasília - CEP: 58700-330 - Patos - PB 

: :e :-estaÇão do Ser'. ;: 
Patos - PB 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

!. o —e ;a:i: Ecd a' 
MUNICIPIO DE IBIARA 

.943.268,0001_79 :a 

E-dere:: 
Rua Prefeito António Ramalho Diniz, 26, centro - CEP: 58980-000 - Ibiara - PB 

Nota: 2023000 

00000005 
Codigo Verificação 

GSVF-8W3R 

E1 

II II 

E^a 
gondimfelix.contabilidadeOgmail.com 

,a- Es. a.to-a si—o: s Nac,onal : . a:. ._-a =:-:e =a 
Não Não (83) 98230-9879 

SERVIÇO PRESTADO 
9999 - OUTROS SERVIÇOS CNAE: 8230001 

DESCRICÀO DOS SERVIÇOS 
Ar; DO ARTISTA MA—SEuS ...ErE Em PRAÇA PL,2 - 18IARA - P8 r40 =5 2,E 2222. 

,▪ 2:2 .2:- 7233 
-• 22P.P.ENrE, 99766-6 

Pg --.: ;A DE EVENTOS & ARAUJO ',MA 

OBS: IS!. DEVIDO NA PREFEITURA DE PA"-OS.'Pe 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIE CO=riE ;5,,
0,00 0,00 0,00 

VALORES 

valc- otos 5e'. coa ;5 
12.000,00 

:ss 
600,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Esta NFS-e é autodeclaratária. 

Deo..t,,çç'es ;5 
0,00 

cesses 

0,00 0,00 

Estat...a ;:-.4 =a: 
(83) 98178-8649 pmifinancas2017@gmail.com 

111 III 

0,00 

Deszonto Incondc:onado 'RS. Ease :e :a t.- o ;5 ,:. :.:ta

0,00 12.000,00 5,00 

2..esocrto CO,C c.onado :Fs, ,atr _d._ o: =5 Valor Total da Nota (RS) 

0,00 12.000,00 12.000,00 

V.sualaado sim: 2: :2 2023 141657 
Para validaçào desta ';FSe acesas: http7,patospb-web,ss.com.briexternoinfselvalidar 
Esta NFS-e fo, t o; to-, respaldo no Decreto no 66 de 09 dc sete—b-o :te 2021. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

RUA EMÍLIA LEITE- N°05 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO:

CONTRATAÇÃO DA BANDA MATHEUS LEITE PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW 
ARTÍSTICO NAS FESTIVIDADES DA TRADICIONAL FESTA DE SÃO JOÃO NO 
MUNICÍPIO DE BOA VENTURA-PB, conforme especificações e quantidades estabelecidas 
abaixo: 

IIIVM ESPECIFICAÇÃO 
UND. QUANT. PRAZO DO 

CONTRATO 

1. 

CONTRATAÇÃO DA BANDA MATHEUS 
LEITE PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW 
ARTÍSTICO NAS FESTIVIDADES DA 
TRADICIONAL FESTA DE SÃO JOÃO NO 
MUNICÍPIO DE BOA VENTURA-PB 

Serviço 1 
2 

MESES 

• 

2. JUSTIFICATIVA 

Os festejos em homenagem à São João e Santo Antônio acontecem em todo país, 
mas foi no Nordeste que eles se tornaram tradição. Todos os anos, muitas cidades viram 
verdadeiros arraiais, recebendo milhões de turistas que se deliciam em ritmos como forró. 

Os festejos juninos deste ano na cidade de Boa Ventura-PB, que são tradição no 
Vale do Piancó, serão realizados nos dias 22, 23 e 24 de junho. O período junino é uma 
oportunidade de aquecer a economia local, tendo em vista que além de visitantes, a cidade 
ainda recebe seus filhos que moram em outras localidades, quando todos trazem recursos a 
serem gastos no comércio local. A arrecadação desses recursos oriundos do evento aquece a 
economia local, pois faz com o dinheiro gire na cidade, trazendo recursos financeiros para os 
munícipes e para os cofres públicos que arrecada com os serviços e vendas das empresas. 

Dentre as atrações, estão confirmados músicos e bandas conhecidas do público 
nacional e regional, como Bonde do Brasil, Amazan e Banda Rafael Dono, entre outros 
músicos locais. 
2.1. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

No caso em tela, verifica-se que o artista oferecido na presente contratação direta, no 
caso BANDA MATHEUS LEITE, detém de vasta consagração perante o público Nacional, 
conforme release em anexo, já tendo se apresentado em vários eventos no país. 

A BANDA MATHEUS LEITE justifica-se em face do seu reconhecimento nacional e 
pelo fato de ser bastante conhecida pela população Boa-venturense, o que atrairá um grande 
público para prestigiar a retomada do tradicional São João de Boa Ventura. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:43. Validação: 5CD1.6106.7433.7525.D6DE.1D92.D220.5623. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

RUA EMíLIA LEITE- N°05 

Por esta razão, toma-se fundamental, a contratação de atrações, equipamentos e 
serviços de qualidade, bem como uma infraestrutura condizente com as expectativas, 
necessidades, conforto e segurança dos participantes do evento. 

2.2 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Conforme determina o art. 26 da Lei n° 8.666/93, nos casos de contratação direta por 
dispensa ou por inexigibilidade deve haver a justificativa dos preços contratados. 

Desta forma, foi apresentada proposta de preço por parte do representante exclusivo no 
valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais). Juntamente com a proposta de preço, a empresa 
enviou nota fiscal de outro show realizado pela BANDA MATHEUS LEITE, com valores 
semelhantes ao proposto ao Município de Boa Ventura. 

3- ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

3.1. Os serviços serão prestados na cidade de Boa Ventura/PB na noite entre os dias 
23/05/2023 e 24/06/2023. 
3.2. A banda contratada deverá se apresentar com seus músicos completos; 
3.3. O show deverá ter duração de pelo menos 02 (duas) horas, sendo das 20:30 às 22:30 
horas, devendo ser obedecido a ordem dos artistas programados pela Secretaria de Cultura. 
3.3.1. Os horários da apresentação do show poderão variar de acordo com a necessidade do 
evento. 

la  4- PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS 

Os Serviços serão iniciados no dia 23/06/2023 e finalizados no dia 23/06/2023. 

5— DA VIGÊNCIA 

5.1. O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes com prazo de valide de 
02 (três) meses. O prazo constante nesta cláusula poderá ser prorrogado, havendo acordo entre 
ambas as partes, depois de observado o Art. 57 da Lei Federal n.° 8.666/93. 

6- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. O contratado responsabilizar-se-á pelos tributos e despesas incidentes ou que venham a 
incidir sobre os serviços, sem a inclusão, de expectativa inflacionária ou encargos financeiros, 
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos. 
6.2. O CONTRATADO ficará responsável pela execução tempestiva dos serviços solicitados. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:43. Validação: 5CD1.6106.7433.7525.D6DE.1D92.D220.5623. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

RUA EMÍ LIA LEITE- N°05 

6.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante, quando da execução do 
contrato, que represente integralmente em todos os seus atos. 
6.4. Não ceder, transferir ou subcontratar no todo ou em parte o objeto deste instrumento 
6.5. O contratado terá a obrigação de manter, durante todo o exercício do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação 

7- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Efetuar o pagamento ao contratado de cada uma das parcelas, quando o mesmo cumprir 
com todas as determinações contidas neste instrumento contratual. 
7.2. Efetuar através de notificação ao Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada 
quanto à prestação dos serviços dando os prazos constantes neste instrumento contratual para 
o contratado realizar as correções não eximindo, porém, de suas responsabilidades. 
7.3. A CONTRATANTE fornecerá todos os meios materiais para execução dos serviços 
Contratados. 
8 — DO REAJUSTAMENTO 

8.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a 
partir da data da apresentação da Proposta Comercial. 
8.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir 
da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do IGP-M (índice Geral de 
Preços do Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 
8.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos fisicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subseqüente 
ao término do 12° (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 
apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 
8.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 
saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, 
sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

Desta forma e certos de contarmos com imediata aprovação deste Termo, 
indispensável à continuidade dos trabalhos desenvolvidos, ficamos a inteira disposição para 
maiores esclarecimentos que forem julgados necessários. 

Atenciosamente, 

Boa Ventura-PB, 12 de Maio de 2023. 

/1/(2 L r(N1 RRaA 
Secretário Municipal de Esporte Cultura e Lazer 

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:43. Validação: 5CD1.6106.7433.7525.D6DE.1D92.D220.5623. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 62650/23. Data: 09/06/2023 10:50. Responsável: Livia M. de A. Deodato.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

RUA EMÍLIA LEITE- N°05 

PARECER JURÍDICO Boa Ventura, 12 de maio de 2023 

INEXIGIBILIDADE N° 008/2023 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE CULTURA E LAZER 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DA BANDA MATHEUS LEITE PARA 

APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO NAS FESTIVIDADES DA TRADICIONAL 

FESTA DE SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA-PB. 

EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO 

DIRETA. PROCESSO INX N° 008/2023. CONTRATAÇÃO DA 

BANDA MATHEUS LEITE PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW 

ARTÍSTICO NAS FESTIVIDADES DA TRADICIONAL FESTA 

DE SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA-PB. LEI N° 

8.666/93, ART. 25, III. INEXIGIBILIDADE. POSSIBILIDADE 

JURÍDICA DO PEDIDO. 

RELATÓRIO

Trata-se de requerimento formulado pela Secretaria Municipal de 

Cultura solicitando a análise do Procedimento de lnexigibilidade de licitação n° 

009/2023, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO BANDA MATHEUS LEITE PARA 

APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO NAS FESTIVIDADES DA TRADICIONAL 

FESTA DE SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA-PB. 

Tal solicitação foi realizada pela Secretaria de Cultura, que veio 

instruído com os documentos que fundamentam o pleito em análise, com destaque a 

dotação orçamentária, que atesta a capacidade financeira do município arcar com os 

custos da contratação, termo de Referência, demonstrativos de consagração e 

reconhecimento público do grupo musical em comento, justificativa da escolha do 

grupo musical, documentação de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da pessoa 

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:43. Validação: 0FF2.868B.1EBC.53CF.1664.CDC6.F53B.E23C. 
Parecer técnico e/ou jurídico. Doc. 62650/23. Data: 09/06/2023 10:50. Responsável: Livia M. de A. Deodato.
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jurídica da empresa representante do grupo musical, comprovação da exclusividade 

empresa para representar a banda e justificativa do preço. 

Por encaminhamento à PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, e 

posterior distribuição, vieram-me os autos para análise e elaboração de parecer. 

É o Relatório. 

II— FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

Determina o inciso III do art. 25 da Lei n° 8.666/1993 que é inexigível a 

licitação quando houver inviabilidade de competição, para qualquer setor artístico, 

desde que seja consagrado pela crítica especializada. 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial: 

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, 

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que 

consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública. 

(GRIFO NOSSO) 

Convém frisar, incialmente, que este tipo de contratação se caracteriza, 

sobretudo, pela inviabilidade de competição, sendo difícil sintetizar todos os eventos 

que podem conduzir a esse quadro. Contudo, as causas de inviabilidade de 

competição podem ser reunidas em dois grandes grupos, tendo por critério a sua 

natureza, a saber: 

Na primeira categoria, encontram-se os casos de inviabilidade de 

competição por ausência de pluralidade de sujeitos em condição de contratação. São 

as hipóteses em que é irrelevante a natureza do objeto, eis que a inviabilidade de 

Página 1 2 
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competição não decorre diretamente disso. Não é possível a competição porque existe 

um único sujeito para ser contratado. 

Na segunda categoria, a que mais se adequa ao caso em análise, 

podem existir diversos sujeitos desempenhado a atividade que satisfaz a necessidade 

estatal, porém, a inviabilidade de competição não é de natureza numérica, mas se 

relaciona com a natureza da atividade a ser desenvolvida ou de peculiaridade 

quanto à própria profissão desempenhada. Não é viável a competição porque as 

caraterísticas do objeto funcionam como causas impeditivasl . 

Ademais, a contratação direta, via inexigibilidade, também se 

caracteriza, como regra, pela impossibilidade de seleção de critérios objetivos, 

materializado pela natureza personalíssima da atuação do particular, impedindo o 

julgamento objetivo. É impossível, portanto, definir com precisão uma relação custo-

benefício. Ainda que seja possível determinar o custo, os benefícios que serão 

usufruídos pela Administração são relativamente imponderáveis. 

Compulsando os documentos que instruíram o procedimento em 

análise, verifica-se que o grupo musical denominado BANDA MATHEUS LEITE, 

através de seu representante exclusivo, RAMIERI NOBREGA FERREIRA, CNPJ/MF n° 

10.367.987/0001-30, apresentou proposta à Municipalidade de apresentação de show 

artístico, no valor de R$ 12.000,00 ( doze mil reais). 

Neste tipo de contratação, deve haver o requisito consistente na 

consagração em face da opinião pública ou da crítica especializada. Exige-se que a 

crítica especializada ou a opinião pública reconheçam que o profissional ou grupo 

apresentem virtudes no desempenho de sua arte, evitando a contratação arbitrária por 

parte do Gestor Público_ No caso em apreço, constata-se a apresentação de recortes 

de matérias jornalísticas e o release do grupo que demonstram ser reconhecido pela 

crítica especializada e opinião pública. 

Sobre a inviabilidade de competição no setor artístico, o renomado 

autor José dos Santos Carvalho Filho, leciona que: 

Página 3 
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"A inexigibilidade de licitação se apresenta em face de certas 

situações que, por sua natureza, não viabilizam o regime de 

competição. Uma dessas situações é a contratação de profissionais 

do setor artístico, quando consagrados pela crítica especializada ou 

pela opinião pública (art. 25, III). Na verdade, a arte é 

personalíssima, não se podendo sujeitar a fatores objetivos de 

avaliação. A Administração, na hipótese, pode firmar diretamente o 

contrato." 

No que concerne à consagração, vale realçar, por vezes, o artista é 

condecorado pela opinião pública local ou regional, sendo o seu trabalho reconhecido e 

admirado, por exemplo, apenas no contexto de determinado município. Noutro giro, 

também é razoável observar que não se pode privar a Administração Pública, em 

qualquer de suas expressões federativas, de fomentar a cultura, estimulando-se o 

acesso a outros estilos e manifestações culturais, independente de costumes e 

tradições regionais. Decerto, a consagração é circunstância extremamente dinâmica no 

tempo e no espaço. É imprescindível, contudo, seja reconhecida, ao menos no âmbito 

municipal, a consagração pela crítica especializada ou se faça notória a aceitação 

pública do artista em dado momento. No mesmo sentido, preleciona JOSÉ DOS 

SANTOS CARVALHO FILHO, verbis: 

Entendemos que consagração é fator de extrema relatividade e varia no tempo 

e no espaço. Pode um artista ser reconhecido, por exemplo, apenas em certos 

locais, ou por determinado público ou críticos especializados. Nem por isso 

deverá ele ser alijado de eventual contratação. A nosso sentir, quis o legislador 

prestigiar a figura do artista e de seu talento pessoal, e, sendo assim, a arte a 

que se dedica acaba por ter prevalência sobre a consagração. 

Ressalta-se que consta nos autos a comprovação da regularidade 

jurídica, fiscal e trabalhista da empresa representante, a justificativa de preço 

evidenciando a razoabilidade dos preços contratados àqueles praticados no mercado, 

compatível e proporcional ao custo de contratos firmados com outros entes 

administrativos ou particulares, assim como, documentos que comprovam o renome da 

banda ora contratada, em perfeita sintonia com o artigo 25, III e artigo 26 da Lei n° 

Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos: Lei 8.666/1993. 
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8.666/93 c/c a Resolução n° 03/2009 do Tribunal de Contas da Paraíba, em seu artigo 

3°, incisos II e III. 

Não obstante, a Secretaria de Finanças atestou a capacidade 

financeira de o Município arcar com os custos da contratação através das seguintes 

rubricas: 

02.070 SECRETARIA DE ESPORTES, CULTURA E LAZER 

13 392 1009 2035 Promoção de Festas Regionais 

3390.39 99 150010000utros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Por fim, opina esta Procuradoria Jurídica a contratação direta, via 

inexigibilidade, do grupo musical denominado BANDA MATHEUS LEITE, através de 

seu representante exclusivo, RAMIERI NOBREGA FERREIRA, CNPJ/MF n° 

10.367.987/0001-30, para apresentação nas festividades de São João neste Município. 

III - CONCLUSÃO 

PELO EXPOSTO, com fundamento no artigo 25, inciso III, da Lei n° 

8.666/93 c/c Resolução n° 03/2009 do Tribunal de Contas da Paraíba, em seu artigo 30, 

incisos II e III, opina esta Procuradoria pela POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO 

da contratação direta, via inexigibilidade, do grupo artístico denominado BANDA 

MATHEUS LEITE, através de seu representante exclusivo, RAMIERI NOBREGA 

FERREIRA CNPJ/MF n° 10.367.987/0001-30. 

É o parecer. S.M.J. 

Boa Ventura, 12 de Maio de 2023. 

JOSÉ DE PCHIETA CHAVES 
Procurador Geral do Município 

OAB/PB 7629 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

RUA EMÍLIA LEITE- N°05 

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA BANDA RAFAEL DONO PARA 
APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO NAS FESTIVIDADES DA 
TRADICIONAL FESTA DE SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA-PB 
NATUREZA DA DESPESA: 3390.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do 
objeto relativo à contratação acima: 

02.070 SECRETARIA DE ESPORTES, CULTURA E LAZER 
13 392 1009 2035 Promoção de Festas Regionais 
3390.39 99 150010000utros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Boa Ventura, 12 de maio de 2023 

IDA LOPIS LUCE A 
tária de Finanças 

• 

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:43. Validação: 2AAB.A383.8536.C774.5A5C.429F.8E23.6140. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

RUA EMÍLIA LEITE- N2 05 

GABINETE DA PREFEITA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 008/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0034/2023 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N2 0008/2023, regido pelo PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0034/2023, 
embasado na solicitação inicial e termo de referência do setor demandante, e no 
Parecer da Procuradoria Geral do Município, em cumprimento aos termos do artigo 
25, inc. III, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, RATIFICO e ADJUDICO o objeto 
em favor de: RAMIERI NOBREGA FERREIRA, CNPJ/MF n2 10.367.987/0001-30, pelo 
valor total de R$ 12.000,00 (doze mil reais), objetivando a CONTRATAÇÃO BANDA 
MATHEUS LEITE PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO NAS FESTIVIDADES DA 
TRADICIONAL FESTA DE SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA-PB. 

BOA VENTURA - PB, 12 de maio de 2023. 

Lyn (X& 
TALITA LOPES ARRUDA 

Prefeita Constitucional do Município de Boa Ventura/PB 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/06/2023 às 10:50:29 foi protocolizado o documento
sob o Nº 62650/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Boa Ventura,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Livia Moniely de Almeida Deodato.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boa Ventura
Número da Licitação: 00008/2023
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 12/05/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Boa Ventura
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 12.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: CONTRATAÇÃO DA BANDA MATHEUS LEITE PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO NAS
FESTIVIDADES DA TRADICIONAL FESTA DE SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA-PB.
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 12.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): RANIERI NOBREGA FERREIRA - ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 10.367.987/0001-30
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Justificativa da contratação Sim e9071400eac040e4cc11a9d005a3e667

Justificativa do preço Sim 2b880423722d19e14ea86f3d8298dcf1

Justificativa para a escolha do contratado Sim 5cd1610674337525d6de1d92d2205623

Parecer técnico e/ou jurídico Sim 0ff2868b1ebc53cf1664cdc6f53be23c

Previsão Orçamentária Sim 2aaba3838536c7745a5c429f8e236140

Proposta 1 - Proposta e Anexos - RANIERI NOBREGA FERREIRA - ME Sim bc9c523f2969046a7388ecd7cd7e329d

Ratificação Sim 11e803cbf5d6b8068d0fa23be6c3e68b

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:43. Validação: BB2C.91E1.E0FC.EE05.6CB8.C047.7BB3.1B8C. 
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João Pessoa, 09 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

RUA EMíLIA LEITE- N°05 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 008/2023 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°0043/2023 

TERMO DE CONTRATO N° 0043/2022 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOA VENTURA, ESTADO 
DA PARAÍBA, E A EMPRESA: RAMIERI NOBREGA 
FERREIRA, CNPJ/MF n° 10.367.987/0001-30, TENDO 
POR OBJETIVO A CONTRATAÇÃO DA BANDA 
MATHEUS LEITE PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW 
ARTÍSTICO NAS FESTIVIDADES DA TRADICIONAL 
FESTA DE SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO DE BOA 
VENTURA-PB. 

PARTES CONTRATANTES 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado O MUNICÍPIO DE BOA VENTURA, 
por meio da Prefeitura Municipal de Boa Ventura, CNPJ/MF n° 08.940.702/0001-67, com sede na Rua 
Emile Leite, S/N, Centro, na cidade de Boa Ventura/PB, neste ato representada pela Prefeita 
Municipal, a Sra. Talita Lopes Arruda, doravante denominada CONTRATANTE. E de outro lado, 
como CONTRATADA, e assim denominado no presente instrumento. E de outro lado, como 
CONTRATADA, e assim denominado no presente instrumento, a Empresa: RAMIERI NOBREGA 
FERREIRA, CNPJ/MF n° 10.367.987/0001-30, com sede na Rua Vereador Joaquim Leitão, S/N, ed. 
Coragem, Sala 05, Centro, Patos/PB, CEP 58.700-110 representado neste ato por RAMIERI 
NOBREGA FERREIRA. 
As partes assim nomeadas e qualificadas, pelo presente instrumento particular de Contrato 
Administrativo e na melhor forma de direito, têm, entre si, ajustado o presente, subordinados à Lei 
Federal n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como vinculado a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 008/2023, regido pelo PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0034/2023. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 A CONTRATADA se obriga executar os serviços, conforme proposta apresentada que fica 
fazendo parte integrante deste CONTRATO, do seguinte OBJETO, como segue: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. 
PRAZO VALOR 

TOTAL 

1. 

CONTRATAÇÃO DA BANDA 
MATH EUS LEITE PARA 
APRESENTAÇÃO DE SHOW 
ARTÍSTICO NAS 
FESTIVIDADES DA 

Serviço 1 

2 

1 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

RUA EMILIA LEITE- N°05 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 008/2023 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°0043/2023 

TRADICIONAL FESTA DE SÃO MESES R$ 12.000,00 
JOÃO NO MUNICÍPIO DE BOA 
VENTURA-PB NA NOITE DO 
DIA 23/06/2023 PARA 
24/06/2023, DAS 20:30 ÀS 22:30 
HORAS. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1 O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes com prazo de valide de 03 (três) meses. 
O prazo constante nesta cláusula poderá ser prorrogado, havendo acordo entre ambas as partes, depois 
de observado o Art. 57 da Lei Federal n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

3.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem na prestação, até 25% (vinte e cinco por cento) e acordo com o que 
preceitua o Art. 65, Parágrafo I.° da Lei Federal n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS SERVIÇOS 

4.1 O CONTRATADO cumprirá com suas obrigações contratuais, junto a Prefeitura Municipal de 
BOA VENTURA - PB, devendo, no desempenho das funções indicadas na Cláusula Primeira, atuar 
com zelo, presteza e probidade. 

4.3 - Das Obrigações do CONTRATANTE: 
4.3.1. Efetuar o pagamento ao contratado de cada uma das parcelas, quando o mesmo cumprir com 
todas as determinações contidas neste instrumento contratual. 
4.3.2 Efetuar através de notificação ao Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à 
prestação dos serviços dando os prazos constantes neste instrumento contratual para o contratado 
realizar as correções não eximindo, porém, de suas responsabilidades. 
4.3.3 A CONTRATANTE fornecerá todos os meios materiais para execução dos serviços Contratados. 

4.4 - Das Obrigações do CONTRATADO: 
4.4.1 O contratado responsabilizar-se-á pelos tributos e despesas incidentes ou que venham a incidir 
sobre os serviços, sem a inclusão, de expectativa inflacionária ou encargos financeiros, bem como por 
todas as despesas e compromissos assumidos. 
4.4.2 O CONTRATADO ficará responsável pela execução tempestiva dos serviços solicitados. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

RUA EMÍLIA LEITE- N°05 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 008/2023 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°0043/2023 

4.4.3 Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante, quando da execução do contrato, 
que represente integralmente em todos os seus atos. 
4.4.4 Não ceder, transferir ou subcontratar no todo ou em parte o objeto deste instrumento 
4.4.5 O contratado terá a obrigação de manter, durante todo o exercício do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
4.4.6. Os serviços serão prestados na cidade de Boa Ventura/PB na noite entre os dias 23/06/2023 e 
24/06/2023. 
4.4.7. A banda contratada deverá se apresentar com seus músicos completos; 
4.4.8. O show deverá ter duração de pelo menos 02 (duas) horas, sendo das 20:30 às 22:30 horas, 
devendo ser obedecido a ordem dos artistas programados pela Secretaria de Cultura. 
4.4.8.1. Os horários da apresentação do show poderão variar de acordo com a necessidade do evento. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 

5.1 Fica ajustado o preço, conforme segue: 
5.2 O valor total estimado do CONTRATO fica em R$ 12.000,00 (doze mil reais), total, onerando nas 
dotações/ 2023: 

02.070 SECRETARIA DE ESPORTES, CULTURA E LAZER 
13 392 1009 2035 Promoção de Festas Regionais 
3390.39 99 150010000utros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA - DOS REAJUSTAMENTOS 

6.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data 
da apresentação da Proposta Comercial. 
6.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a 
apresentação da proposta, pela variação do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se 
por base a data da apresentação da proposta. 
6.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 
eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subseqüente ao término do 12° 
(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e 
de acordo com a vigência do contrato. 
6.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste 
adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

RUA EMíLIA LEITE- N°05 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 008/2023 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°0043/2023 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.2 O pagamento será efetuado através de ordem bancária no dia da apresentação. Para tanto, a 
CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva 
agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento; 
7.3 O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar 
cópias das Certidões Federal, Estadual e Municipal, CNDT e FGTS; 
7.4 Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a 
Contratada sujeita às multas estabelecidas neste Contrato; 
7.5 O pagamento somente será liberado após as deduções de eventuais multas que lhe tenham sido 
impostas em decorrência de inadimplência contratual; 
7.6 Quaisquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela 
CONTRATADA e haverá, em decorrência disto, suspensão do prazo de pagamento até que o problema 
seja definitivamente regularizado; 
7.7 Dos pagamentos devidos à licitante vencedora serão deduzidos os impostos e contribuições em 
conformidade com a legislação vigente; 
7.8 O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de 
habilitação exigidas na licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da 
Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes 
comprovantes devidamente atualizados: 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual c Municipal do domicílio ou sede 
do FORNECEDOR, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida 
Ativa — ou outras equivalentes, na forma da Lei — expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão 
competente; 
b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos termos 
do inciso V, do artigo 3", da Lei no. 12.440/2011; 
c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa 
Econômica Federal. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1 Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei if 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de 
atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da 
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às 
seguintes penalidades, cumulativamente ou não: 

a) advertência; 
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b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução 
parcial ou total da obrigação assumida; 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de BOA VENTURA, por até 05 (cinco) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem 
anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por 
escrito; 

8.2 A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Termo de Referência e no contrato e das demais 
cominações legais; 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1 A rescisão Contratual poderá ser: 
9.1.1 Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados no Art. 78 
da Lei Federal n.° 8.666/93. 
9.1.2 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
Autoridade competente, reduzida a termo no Processo de inexigibilidade, desde que haja conveniência 
da CONTRATANTE. 
9.2 Em caso de rescisão prevista nos Incisos XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal n.° 8.666/93, sem 
que haja culpa da CONTRATADA, será essa ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido. 
9.2.1 A rescisão Contratual de que trata o Inciso I do Art. 78 da Lei Federal n.° 8.666/93 acarretará as 
consequências previstas no Art. 80, Incisos I e IV, no que couber, ambos da Lei Federal n.° 8.666/93. 
9.2.2 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

10.1Fica desde já eleito o Foro da Comarca de Itaporanga, Estado da Paraíba, para dirimir questões 
resultantes ou relativas à aplicação/ou execução deste Contrato, não resolvidas na esfera 
Administrativa. 
E por estarem assim justos; Contratados e Concordantes com todas as Cláusulas e condições ora 
ajustadas, as partes assinam o presente Contrato Administrativo, que é feito em 03 (Três) vias de igual 
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1NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 008/2023 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°0043/2023 

teor, na presença de duas Testemunhas instrumentais, que também assinam, devendo a 
CONTRATANTE, no prazo legal, providenciar a publicação, na imprensa Oficial, do extrato do 
Contrato, a teor no Art. 61, Parágrafo Único, da Lei Federal n." 8.666/93, tudo para que o ato produza 
seus Jurídicos e Legais efeitos. 

BOA VENTURA - PB, ,/2 de Maio de 2023. 

42,0pe-s Ám,„ cuo, 
TALITA LOPES ARRUDA 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

CONTRATANTE 

RANIERI NOBREGA Assinado de forma digital por 

FERREIRA:10367987 FR EARNRI EE IRR AI N: 01013386E7G9A 
87000130 

000130 Dados: 2023.05.12 18:09:50 -0300' 

RAMIERI NOBREGA FERREIRA 
CNPJ/ N° 10.367.987/0001-30 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

la)NOME: 

RG: 

CPF: 

2a)NOME: 

RG: 

CPF: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

RUA EMÍLIA LEITE- N2 05 

GABINETE DA PREFEITA 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DA BANDA MATHEUS LEITE PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW 

ARTÍSTICO NAS FESTIVIDADES DA TRADICIONAL FESTA DE SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO 

DE BOA VENTURA-PB. 

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 62 da Resolução Normativa 

RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares consolidada 

pelo Comitê Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do 

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação de 

Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

CONSIDERANDO, consoante caput do Artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, que 

a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante 

da Administração especialmente designado. 

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em epígrafe 

a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a responsabilidade da 

SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato pelo (a) Secretário (a) da pasta. 

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em referência 

ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE CULTURA, representada neste ato 

pelo (a) Secretário (a) da pasta. 

Boa Ventura - PB, 12 de Maio de 2023. 

22f0 r i  A cy,_,.c(c

TALITA LOPES ARRUDA 
Prefeita Constitucional do Município de Boa Ventura-PB 
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    João Pessoa - Quinta-feira, 01 de Junho de 2023 

      
COM.BR, licitação modalidade Pregão Eletrônico, de tipo menor preço, visando formar Sistema de 
Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA 
FARMACIA BÁSICA. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 15 de Junho de 2023. Início 
da fase de lances: 09:01 horas do dia 15 de Junho de 2023. Referência: horirio de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lci Federal nº 10.520/02 c subsi- 
diariamente a Lei Federal nº 8. 666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 7.892/13; 
Decreto Federal nº 10.024/19; c legislaçã as posteriores das 
referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (83) 33451073. E-mail: licitacaturiteBigmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br, WWW. 
PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR. 

Catunité - PB, 31 de Maio de 2023 
DENISE BARBOSA FERREIRA DA SILVA 

Pregoeira Oficial 

Prefeitura Municipal 
de Boa Ventura 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 
GABINETE DA PREFEITA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2623 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0034/2073 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso dt suas atribuições 
legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0008/2023, 
regido pelo PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0034/2023, embasado na solicitação inicial e termo 

de referência do setor demandante, e no Parecer da Procuradoria Geral do Município, em cumprimento 
aos termos do artigo 25, inc. II, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, RATIFICO e ADJUDICO 
o objeto em favor de: RAMIERI NOBREGA FERREIRA, CNPJ/ME nº 10.367.987/0001-30, pelo valor 
total de R$ 12.000,00 (doze mul reais), a CONTRATAÇÃO BANDA MATHEUS LEITE 
PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO NAS FESTIVIDADES DA TRADICIONAL FESTA 
DE SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA-PB. 

BOA VENTURA - PB, 12 de maio de 2023. 
TALITA LOPES ARRUDA 

Prefeita Constitucional do Município de Bea Ventura/PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 
GABINETE DA PREFEITA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0927/2023 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, com base nas im constantes na INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2023, 
regido pelo PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0027/2023, embasado na solicitação inicial e termo 

de referência do sctor demandante, c no Parcccr da Procuradoria Geral do Município, cm cumprimento 
aos termos do artigo 25, inc. HI, da Les nº 8.666/93 e alterações posteriores, RATIFICO e ADJUDE- 
CO o objeto cm favor de: JOSÉ AMAZAN SILVA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, CNPYMF nº 
47.270.709/0001-70, pelo valor total de R$ 40.000,00 (Quarenta Mill Reais), objetivando a CONTRA- 
TAÇÃO DO ARTISTA ARMAZAN PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO NAS FESTI- 
VIDADES DA TRADICIONAL FESTA DE SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA-PB. 

BOA VENTURA - PB. 10 de Maio de 2023 
TALITA LOPES ARRUDA 

6 Prefeita Constitucional do Município de Boa Ventura/PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 
RUA EMÍLIA LEITE- Nº05 

GABINETE DA PREFEITA 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2623 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0930/2023 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2023, 
regido pelo PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0030/2023, embasado na solicitação inicial c termo 

de referência do setor demandante. e no Parecer da Pro doria Geral do Município, em 
aos termos do artigo 25, inc. II, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, RATTFICO e ADJUDICO 
o objeto em favor de: NBT MUSIC LTDA, CNPYME nº 28.197.144/0001-07, pelo valor total de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), objetivando a CONTRATAÇÃO DO ARTISTA TINAN PARA APRESEN- 
TAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO NAS FESTIVIDADES DA TRADICIONAL FESTA DE SÃO JOÃO 
NO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA-PB. 

  

BOA VENTURA - PB, 11 de muio de 2023. 
TALITA LOPES ARRUDA 

Prefeita Constitucional do Município de Boa Ve IPB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 
GABINETE DA PREFEITA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0835/2023 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 
atribuições legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE LICITA-   

ÇÃO Nº 0009/2023, regido pelo PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0035/2023, embasado na 

solicitação imicial e termo de referência do setor demandante, e no Parecer da Procuradoria Geral 

do Município, em cumprimento aos termos do artigo 25, inc. III, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, RATIFICO e ADJUDICO o objeto em favor de: RAMIERI NOBREGA FERREIRA, 

CNPUMF nº 10.367.987/0001-30, pelo valor total de R$ 25.000,00 (Vinte c Cinco Mil Reais), ob- 

jetivando a CONTRATAÇÃO DA BANDA DONO RAFAEL PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW 

ARTÍSTICO NAS FESTIVIDADES DA TRADICIONAL FESTA DE SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO 
DE BOA VENTURA-PB. 

BOA VENTURA - PB, 12 de maio de 2023. 
TALITA LOPES ARRUDA 

Prefeita Constitucional de Município de Boa Ventura/PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

GABINETE DA PREFEITA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0032/2023 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 
atribuições legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 006/2023, regido pelo PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0032/2023, cmbasado na solicitação 

inicial e termo de referência do setor demandante, e no Parecer da Procuradoria Geral do Munici- 

pio, em cumprimento aos termos do artigo 25, inc. IT, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
RATIFICO e ADJUDICO o objeto em favor de: BONDE DO BRASIL PROMOÇÕES E EDIÇÕES 

MUSICAIS LTDA, CNPYME nº 16.809.891/0001-61, pelo valor total de R$ 100.000,00 (Cem 
Mill Reais), objctivando a contratação dO ARTISTA bonde do brasil para apresentação de show 

artístico nas FESTIVIDADES DA TRADICIONAL FESTA DE SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO DE 
BOA VENTURA-PB. 

BOA VENTURA - PB, || de Maio de 2023 

TALITA LOPES ARRUDA 

Prefeita Constitucional do Município de Boa Ventura/PB 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA/PB 

EXTRATO DE CONTRATO 
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0042/2023 OBJETO: CONTRATAÇÃO DO 
ARTISTA TINAN PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO NAS FESTIVIDADES DA TRA- 
DICIONAL FESTA DE SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA-PB. INEXIGIBILIDADE 
Nº 005/2023 / PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0030/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOA VENTURA, CNPJ Nº 08.940.702/0001-67. CONTRATADA: NBT MUSIC 
LTDA, CNPJ/MF nº 28.197.144/0001-07, VALOR TOTAL: R$ 30.000,00. ASSINATURA: 11/05/2023. 
VALIDADE: 2 MESES. 
TALITA LOPES ARRUDA 
PREFEITA CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0043/2023 OBJETO: CONTRATAÇÃO DA 
BANDA MATHEUS LEITE PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO NAS FESTIVIDA- 
DES DA TRADICIONAL FESTA DE SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA-PB. INE- 
XIGIBILIDADE Nº 008/2023 / PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0034/2023. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA, CNPJ Nº 08.940.702/0001-67. CONTRATADA: 
RAMIERI NOBREGA FERREIRA, CNPY'ME nº 10.367.987/0001-30, VALOR TOTAL: R$ 12.000,00. 
ASSINATURA: 12/05/2023. VALIDADE: 2 MESES. 
TALITA LOPES ARRUDA 
PREFEITA CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0036/2023 OBJETO: CONTRATAÇÃO DO 
ARTISTA AMAZAN PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO NAS FESTIVIDADES DA 
TRADICIONAL FESTA DE SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA-PB. INEXIGIBILIDA- 
DE Nº 004/2023 / PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0027/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOA VENTURA, CNPJ Nº 47.270.709/0001-70. CONTRATADA: JOSÉ AMAZAN 
SILVA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, CNPJ/MF nº 47.270.709/0001-70, VALOR TOTAL: R$ 
40.000,00. ASSINATURA: 10/05/2023. VALIDADE: 2 MESES. 
TALITA LOPES ARRUDA 
PREFEITA CONSTITUCIONAL. 

EXTRATO DE CONTRATO 
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0044/2023 OBJETO: CONTRATAÇÃO DA 
BANDA DONO RAFAEL PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO NAS FESTIVIDADES 
DA TRADICIONAL FESTA DE SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA-PB. INEXI- 
GIBILIDADE Nº 009/2023 / PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0035/2023. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA, CNPJ Nº 08.940.702/0001-67. CONTRATADA: 
RAMIERI NOBREGA FERREIRA, CNPJ/ME nº 10.367.987/0001-30, VALOR TOTAL: R$ 25.000,00. 
ASSINATURA: 12/05/2023. VALIDADE: 2 MESES. 
TALITA LOPES ARRUDA 
PREFEITA CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0039/2023 OBJETO: CONTRATAÇÃO DO 
ARTISTA BONDE DO BRASIL PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO NAS FESTIVI- 
DADES DA TRADICIONAL FESTA DE SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA-PB. 
INEXIGIBILIDADE Nº 006/2023 / PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0032/2023. CONTRATANTE: 
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26 A UNIÃO — João Leoa, Paraiba - QUINTA-FEIRA, Iº de junho de 2023 | ,   
  

  

  

  

    

      

      
  

CHAMADA Ar oosor az) 

o parecer da Assessoria Jurídica, referente m Chamada Pública nº OOOD12023, que ctmetivar 
. por 

  
  

DOS MUNDE C GRANDE E BOA VIS-TA LTDA - R$ 101.299,00. 
Adcantit - PB, 24 da Mao de 2073 

CICERO JOSE FERNANDES DO CARMO 
Protelto   

0400412387. 

DIOS 12.301. 1005.2017 — MANUT. 
MUNICIPAL DE SAUDE o FUNDO 

DO FUNDO MUNICIPAL DE SA o6006. 
DO PACS 06906. 10.301.1008.2021 — 

  

  

MUNICIPAL DE AGUIAR 
EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

INSTRUMENTO Primeiro Termo de Adir ao Contrato nº 1MAZOZZ, em 21 11 2022 

PARTES: Proldura Mis do Aguiar o a erereo MAIA CONSTRUÇÕES LIDA. 
CONTRATUAL: DE PRAMENTAÇÃO ASFALTICA NO MUNICÍPIO 

DE AGUIAR-PE, ATENDENDO AO CONTRATO DE REPASSE Nº 
ramona e maroto 

ADITIVO Atincação da 
PUMDAMENTAÇÃO et 65 do sê GURI 

Aa, 20 de Maço de 2023 (VOS/Z0ZA. VALIDADE: 2 MESES. 
Manoel Batuta Gundes Fumo LOPES ARRUDA 

Prefeito PREFEITA CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA. 
E GABINETE DA 

6 056 20TNCELFMCAPUCG. 
MÁTICA: 08.243 1019.2142 ELEMENTO DE DESPESA: 
15001000, SIGNATÁRIOS: VALKER NEVES SALES 
VALOR GLOBAL: R$ 16.800,00 (DEZESSEIS MIL E 
ASSINATURA: 3/08/2023. 

  

  

  

    

po, um cumprameto aos tsemos do artigo 25. nc. ME, da Lei 1º EG5GAS o posteriores 
RATIFICO e ADJUDICO o objeto em favor de: BONDE DO BRASIL E EDIÇÕES 
MAUSÍCAIS LTDA, CNP SMA nº pelo valor total de R$     

APRESENTA. 
FESTA DE SÃO JOAO NO 

BOA VENTURA - PR, 11 de Maio de 2023 
TALITA LOPES ARRUDA 

Pretena Conesmucronal do Municipio de Boa VerturaPp 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 
EXTRATO DE CONTRATO 

  

  TRADICIONAL FESTA DE SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO DE BOA! 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

  

  

DOTAÇÃO 
04. 004-SECRETARIA DE EDUCACAO. CIR TURA E ESPORTES 12 361. 1005.2010 - MANTER 
AS SPNNDADOS OR MINTNDA BDCOLAR E2301 S006.3001 = DESENVOLVER AS ATIVIDADES 

DO FNDE ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90. 30.00.00 MATERIAL DE CON- 
SUN 2 VIGÊNCIA: má o Eraldo erica Inanero da 2023. PARTES CONTRATANTES: 
  

35.235,00. CT 
DOS MUN.DE C.GRANDE E BOA VIS-TA LTDA - R$ 101.296,00: CT Nº 0011/2023 - 25.08.23 - 
ASSOCIAÇÃO DOS CRIADORES | e ounnca DO MNRCINIO DE CARACAS 
PE = R$ 26.200,00, CT Nº 0011212023 - 28.05.23 - 
FOMENTO A AGRICULTURA FAMILIAR DA PARAA - COO - R$ 173.674,00     

  

  

  

  

  

    

  

  

  

    

  

  

  

  

  

  

  

Condo - PB, 34 de Maia de 2023 
ALAMO CESAR TRAJANO MARTINS JUMOR 

Pregoeiro Oficial 
  

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALGODÃO DE JANDAIRA EXTRATO 
AMIDO DE UCA 
PRESENCIAL Nº G00ruaaZs 

INEXIGIBILIDADE 
Francisco Braga. S4 - Cortro - Algo de Janciasra PE, bs 14:30 oem do dis 14 de und Ne gONa02a 1 Nº 004/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA 
Vcitação modalidade Pregão Presencial, do lipo menor preço, ssando lormar Sussema de ago MUNICIPAL DE BOA VENTURA. CNP Nº CR.940. 702000167 RAM NOR. 
de Preços ciyetivando contratações futuras pars Aquição de frutos. legumes e verduras pora GA FERREIRA, CNP UNE nº VALOR TOTAL: R$ 12 000.00. ASSINATURA. 

TALITA LOPES ARRUDA 
17VOs, as e PREFEITA CONSTITUCIONAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO 
Eat Fctat AVISO DE 

Aigodão de Juncnica - PI, 31 de Maio de 2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00061/2929 
José euzonauDo nos dawros souza 

com de erp 
MUNICIPAL DE AREIAL 

AISO DE 19 
PREGÃO PRESENCIAL Nº d00tsMz073 de Junho de 2073. Inácio di fame die lana: 09:15 horas da dim 19 de Junho de 2073. Refróncar 
  

São José, 472 - Centro - Aveia - PI, às 08:00 horas do dia 14 de Junho de 2023, hotução mo- 
preço.   
  da fogos de Recursos pr 

Let Federal 
nº 1052002 é subeidiariomento a Lol Federal nº 8680/03; Lot Complementar 1º 123/06: Decreto 
Federal nº 10.024/1%, Omcreto Municipal nº 15, de 22 do março de 2023, Decreto Municsçal Nº 20, 

mermas. informações: 08:00 as 44:00h dos cias tom. no endereço supracitado. Telefone: (083) 
  

  

oras — do Segunda 4 Quinta — e ms OB 00 as 14 00 horas - Senta dos das vtes E-mat 
conde. cpl. 2021 ijgmail. com. 

Condo - PE, 31 da Mato da 2023 
sUMOR 

  

  
  

  

  

    

  

  

  
  

  

  

    

  

    

  

  

  

  

  

  

  

ALAMO CESAR TRAJANO MARTINS 
perinento commderadas as aliecuçóms postarem das retercias normas. Informações no -devanaparenca! emite pib gou be rare icdacaccabededo com be Presidente da Comisaso 
as 0806 0 1200 eras du cl Can encima rachado Tl (89) 15680 Ema Cabededo - PB, 31 
cptaroia2 OB mad com Ecs wr aretai 2 gm ar. ever ca pés gu bx GABRIELLE THAYS DA SILVA MENDES PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 

Arvia - PB, 31 de Maio de 202) Pregeetra, AMBO DE LICITAÇÃO 
RAGE DE ALMEIDA BATISTA PRESENCIAL Nº 004/2023 

Pregoeiro Oficial rnco papai da antes Ea cida, Pregão Pressocal nº 04/2023 - Processo Admenistativo 114/2023 - Otgeto: contestação 
DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIA DA TRAIÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000212073 lidades da 
AMISO DE LICITAÇÃO através do 
PRESENCIAL Nº 000172023 Cru 396 - Intmemares - 

come Pregão Eletrônico, do tpo menor preço, visando formar Sistema da cuja sessão pubéca ocorrerá na data 18/08/2021. Morára previsto para início da sesado 
Pedro, ud teguiro putiicação 08:00 (arto horas) Local previsto para realizada a sessão pútéica e recatimento 

regão para SIVOS E ESSENCIAIS PARA LIMPEZA HOSPITALAR CONFORME NORMAS, REGIDAS PELO « abertura dos Iproposta a habilitação): Rua Maria Alves Barbosa, 8/N, Centro, 
Recursos o Centro de > edital: http: dor, 

vigenta. Los Fed re Pe pO.gou br cu sede ds Prefenura (horário de axpostente 
e tnido da CPL 12h00min, 

= oe Rtosência: horário de Bramáli - DF. Cormemas/9B, 31 do mato de 2023. 
Recunos prrantom no csçamento vento Fundamento legal (es Federal nº 1052002 0 ma Francipudo Soares da Silva 

17306. so02ts Pregosiro Oficial 
Baia da Traição - PB, 2003 5, 

MARINHO GERMANO DA SELVA NETO wa, PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
Pregoeiro Oficial foto nara, brdmmçõo: 08:00 0 4400 dm dis un, no ancterço mepachado. “leon EXTRATO DE CONTRATO Nº 114/2023 

Contratada DEMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAÍA DA TRAIÇÃO ABRANTES DE OONGALES, CAN: 18.014084000% PE. vd tt contos 

anso R$ 95 789,90 (noventa «e cinco má, lenta » nove reis e noventa centavos) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0901/2023 rolorento 608 Mora 13, 36,54, 88'6 92. Obi cnartação de une possas Iuídics pars 

prestes 
Pasto 8 081 - Canto - Bu da Trigo - PR 14 do   

  

  

    

os serviços 
município, conturme termo de referência Fonte de recurso: 1 5060.0000 Recursos não Vin- 

    

  

  

  

  

  

    

  

  

  

  

  

  

  

  

  

uitaruçõms pestana. 
SADJUDICO o otjeto em favor de: NET MUSIC LTDA, CNPUIME nº ZM 197. 144/0001-07, pelo valor 

foi do TO 00 08 rd e gd à CONTRAÇÃO 
ARTÍSTICO NAS FESTIVIDADES DA 

SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO De BOA VENTURA PO. 

DO ARTISTA TINAN PARA 
TRADICIONAL FESTA DE 

BOA VENTURA - PE, 11 de mato de 2073 

  

  

  

  

OR.30L 019 1362 Ações programas aprovados pao comento) Bomento ds Despesa: 3390.30. 
de Recursos: 15001000. 

Campina Grando, 31 de maio de 2023. 

Secretário de Assistência social   
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE. 

poa emb epltrayrndadopdgrreeamsnd « elaboração da base carográtca “minina do Impastos: 1,800.3001 Rosurima não Ventndno do Imposto - MDE: 4 
do FUNDEB - impostos + Transferências de 

1.500.1092 Recursos não Vinculados de Impostos - ASPS: Dotação: 
voor aé Focderaá nº BLOGS Lot 

12306, 2 exercício seguinte. Vigência do contrato 
interações no dando nr sereguda Pot rara Mama da GU ao con 

Tadetora de Oliveira 
Cabededo - PB, 31 de Mato de 2023 

Baia ds Traição - PES, 31 de Maio de 2073 GABRIELLE THAYS SALVA MENDES 
MARINHO GERMANO DA SALVA. Pregoeira Subatituta 

Pregossra Pregão Eletrônico 1º 007/2023. Contratante: Murucição ds Coremas-PB. Contratada JOSE 
MUNICIPAL DE CAMPINA CNS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE trezentos e . . res é noventa 
GABINETE DA RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA wº 2.05.054/782WCSL FUCAPRCO relermcto som dum 1 à 10. 12. 140 22. 50 61 06406269. 71 a BO. 82, 63, 850 88 1190 141 
TERMO DE O Tudor dy pasta da Secretaria Muncipos de Assistência Bocal dy Praludara ds Compra os HO d0s dCSUA BU 0 A O, 05 BU, MD OA, SD, O 1 

INEXOGIBLIDADE DE LICITAÇÃO Nº c0sc2923 Grande. sor, 209, 333 6%, 362. 367, 68. sa v7a 
ne craos 384, 308, 402 a 408, 413, 415, 417, 418, 420 a 424, 477 à 429, 43), 634, 496, 438, 439, 441 0 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE BOA VENTURA, ESTADO DA PARAÍBA. no uso de sum ” UCG. com vistes. au, 

cosa, DE DIREITOS DO CMDOCA. A SER REALIZADA NOS DIAS 19 A 23 DE JUNHO DE 2023, em marndenção Fonto do 
- PACELL DA COSTA, com CNPJ: 08.522.8340001-35. embasada recurso: 1 

ae tecrma do artigo 25, inc (8, dia Le a” 8.606) 6 RANFICO es Peas Anda ndo 0 e abanar o gaia À ni “de Impostos — MOR. 1.540.000 Transferências do FUNDER - Impostos a Transferências de 
eta 

Noudo Garmóo de Andrade (pata 

  

  

    

INDUSTRIA CNP 10. s7. 
  O Tudor da posta da Secrtano Munccpal Social da Compro 

Grando, 
29405. corsisiorando 0 incomensurival interesso público. Autoriza o Raica o ato de Dispensa 

PuCG. 
  CONTRATAÇÃO 
  
  

  

  

  

  

  

DIAS 194 23 DE JUNHO DE 7023, em ranto da empresa EUGENO 
PAGE OA CDETA com CA 0052 RSA" emanada ou imoso A. da lei né 

  
reterarto 

00 582 198, 222. 251, 272, 309, 910 8 395 351, 367 300 e 305. 

  

ns 
os fue 28, 79, 31, 37. 
Ooquto 
construção destinado da divernas secretarims do munscípio de Coremas-?6. para aturcier aos 
verviços de memtenção das secretarias de municipio. conforma memo de raterência. Forte de 
recuar 1 1 
Impostos — MOF. +.540.9000 Tramafenências do FUNDEB - Impostos e Traraterências de impostos 

1 
ficando rms 

  

  
see 

pelo conselho) Elemento da Despesa: 539.39. Fonte de fecuros 15001000. 
Campina 

  

  

  

  

  

esendo ser prosrogado. Partes. Irary Alenarririno ca Sáva (pela contratante) o Neusa Garrido de 

  

   

  

  
    

  

  

  

Grando, 31 Andrade (pela contratada) 

Secretano de Assistência social PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
EXTRATO DE CONTRATO Nº tt072023 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSESTÊNCIA SOCIAL DE CAMPINA GRANDE Pração Elstrónico nº 007/2023. Contratante de Coremas-PB Contratada PIVA 

AMSO DE LICITAÇÃO DO ROBERTO DOS SANTOS. CNP.s PR ROR AO NINDE ao tac ODETRNGT 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 250112073 & setenta 6 cinco mi semcentos é e setenta é s68 contavoni 

UASG a77862 Pora 80% Br 1.24 427. 398 36, 39855, 88,87, 38, 6, 0, 81,04, 00,01, 94 297. 102 
+ a 107, 110. gb tida a RS Roo DR 

PROCESSO ASUASTRATITO 11º CEBAMIAS vereador Benedito mota nº 89 Alo branco, Campina Grande - PB, por meio do ste agente 22". 223. 208 2 250, 252 253, MO» sam. ma , 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA, ESTADO DA PARAÍRA, ro uso do mas preço, pá 290 2 306, 316 a 310, 327 4 330, 344, 347, 349, 350. 359 a UT, 363 8 368. 371, 372. 375, 378 

CARNES. FRANGO, FRIOS E DERIVADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVER 387 a 308. 309, 400, 407 à 412, 414, 418, 418, 425, 428, 40 8 432. 435, 437, 440, 444 9 448. 
ARA mg pad EINSTEIN ADENTRAR O SU pda a E SAS UNDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Abertura cia sessão Orgato: restar 

po Pareçor publica Rofosiecia: horário dm Brasiia - DF. Recursos ue M datar Tento do 
Pc AB po o eps ore e tu int O, Lt Conga 4 UPE ido Psi MMA | gia recursos 1. 

reteto,comlrd om lume poros duo reis romena. oem: dem de impostos — TUOE: 15400000 Traraerências de FURDES = Impostos e Trammiurências de 
  

RTRADIIONAFESTADE SÃO JOÃO NO RANGCHO DE DOR VENTURA. 
  

TALITA LOPES ARRUDA 
Profeta Constitucional do Municipio de Bos Vera PB 

Campina Grando - PB. 31 da mato de 2023 
JOÃO ALFREDO AGRA DE MEDEIROS MAPOLES. 

Pregoeiro Oficial 

1.500: ASPS: Dotação: 
O0G/2023. fondo mtornaticamente icorpurates es dotações do orçamento ama (LOA) 

Eri podendo ser prorrogado. Partes: Irará Alexandrino da Sôra (eba contratar) e 
Roberto dos Santos (peta contratada) 

  

       

  

A PREFENTA DO 

    
  

rogo pato OQISZIZS. emtosado na solicitação 

pio. em cumprimento sos da fase o as 3, lo, da dv 8 O renas postuinoa, 
RATIFICO « ADJDICO o cbgeto em favor de RAMIERI NOBREGA FERREIRA. CNPMMF nº 
10.387. 87001-390. pets esfor total de R$ 25000.00 (Mito e Cinco ME Remi), otyatando a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
EXTRATO DE CONTRATO Nº ty Ta23 

Contratantes. 
CNS: 
  .s 

rederunta nos tens 23, 32, 90. 99, 98. 90, 100, 103, 108. 109, 11% a 113, 108, 106. 167, 170. 173. 
204, 284, 300 8 328, 351, 332 e 397. Objetos contestação de uma passos prídica para prestar 
  

  

- CONSELHEIROS DE DIREITOS DO A SER REALIZADA 
DIAS 19,4 73 DE AJNHO DE 2073. PRAZO: 60 DIAS cerécema 

LICITAÇÃO De 2 0850672028 FMCAPACO. memo o refeêncam. Feto de recursos 1.500 000 acinses não Vinculados de impostos: 3.590. 1001 
ART 24, 8 LEI Nº 8,0567053. FUNCIONAL ca ze toraz147 MDE. 1.540.000   

  SIGNAT) 
COSTA VALOR GLOBAL: R$ 17000.00 (DEZESSETE ME REAIS)   

BOA VENTURA - PE, 12 de maio de 2023. 
TALITA LOPES ARRUDA 

Prebeda Comstmcronat do Municiçõo de Bos Ventura rs     VALKER NEVES SALES 
Secretário Municipal do Ansintôncia Social   . , 

-ASPS, 
aenast (LOA) aprovado per hos para o exsrcício seguinte. Vigência do contrate: 78/06/7073 (data 

da cssmetors) nto podendo ser peumugado. Partes Irars Almennrino da Sidva (pets 
coreratarmo) o Goraído * errera Soterro (pets consstaca) 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

RUA EMÍLIA LEITE- N2 05 

GABINETE DA PREFEITA 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DA BANDA MATHEUS LEITE PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW 

ARTÍSTICO NAS FESTIVIDADES DA TRADICIONAL FESTA DE SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO 

DE BOA VENTURA-PB. 

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 62 da Resolução Normativa 

RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares consolidada 

pelo Comitê Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do 

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação de 

Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

CONSIDERANDO, consoante caput do Artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, que 

a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante 

da Administração especialmente designado. 

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em epígrafe 

a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a responsabilidade da 

SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato pelo (a) Secretário (a) da pasta. 

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em referência 

ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE CULTURA, representada neste ato 

pelo (a) Secretário (a) da pasta. 

Boa Ventura - PB, 12 de Maio de 2023. 

22f0 r i  A cy,_,.c(c

TALITA LOPES ARRUDA 
Prefeita Constitucional do Município de Boa Ventura-PB 

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:43. Validação: 14C5.3EA3.B585.5A28.774F.E94A.ADF5.886E. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 62650/23. Data: 09/06/2023 11:26. Responsável: Livia M. de A. Deodato.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

RUA EMÍLIA LEITE- N°05 

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA BANDA RAFAEL DONO PARA 
APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO NAS FESTIVIDADES DA 
TRADICIONAL FESTA DE SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA-PB 
NATUREZA DA DESPESA: 3390.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do 
objeto relativo à contratação acima: 

02.070 SECRETARIA DE ESPORTES, CULTURA E LAZER 
13 392 1009 2035 Promoção de Festas Regionais 
3390.39 99 150010000utros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Boa Ventura, 12 de maio de 2023 

IDA LOPIS LUCE A 
tária de Finanças 

• 

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:43. Validação: 2AAB.A383.8536.C774.5A5C.429F.8E23.6140. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 62650/23. Data: 09/06/2023 11:26. Responsável: Livia M. de A. Deodato.
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Firefox littps://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_.. 

• 

• 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL _ ç) I'), , i•?...--.022 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

s q9 -4:C)
:. NUMERO DE INSCRIÇÃO 

10.367.987/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTU ••••' 
24/09/2008 

NOME EMPRESARIAL 
RANIERI NOBREGA FERREIRA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RANIERI PRODUCOES 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
90.01-9-02 - Produção musical 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R VEREADOR JOAQUIM LEITAO 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
EDIF CORAGEM, SALA 05 

CEP 
58.700-110 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PATOS 

UF 
PB 

ENDEREÇO ELETRONICO 
rrescritorio@ig.com.br 

TELEFONE 
(83) 3421-2847/ (83) 9952-7828 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/09/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
..... irk. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/01/2023 às 10:01:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1(11111 1")fln 1 1 fl-C1^. Impresso por convidado em 21/07/2023 15:43. Validação: 4FD4.4AA0.373C.A1DF.BDD1.9829.1553.D915. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 62650/23. Data: 09/06/2023 11:26. Responsável: Livia M. de A. Deodato.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RANIERI NOBREGA FERREIRA 
CNPJ: 10.367.987/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:49:30 do dia 04/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/10/2023. 
Código de controle da certidão: AACA.63C4.FAFO.F63C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:43. Validação: 4FD4.4AA0.373C.A1DF.BDD1.9829.1553.D915. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 62650/23. Data: 09/06/2023 11:26. Responsável: Livia M. de A. Deodato.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 1EB1.2960.4DCF.5606 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 10.367.987/0001-30 
R.G. 

Emitida no dia 04/04/2023 às 16:47:25 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 

gek REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual , com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 

1/4) âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:43. Validação: 4FD4.4AA0.373C.A1DF.BDD1.9829.1553.D915. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 62650/23. Data: 09/06/2023 11:26. Responsável: Livia M. de A. Deodato.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Endereço: AV. EPITACIO PESSOA, 91-CENTRO Telefone: (83)3421-2108 CNPJ: 09.084.815/0001-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIFICO, para os devidos fins, que, de conformidade com as informações constantes no software de 

arrecadação tributária desta edilidade e com base na legislação em vigor, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a 
tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data, em face do contribuinte ou responsável, 
abaixo identificado. 

Nome: 

RANIERI NOBREGA FERREIRA - ME 

Sequencial: 

105194 

CPF/CNPJ: 10.367.987/0001-30 Validade: 04/06/2023 

Endereço: RUA VEREADOR JOAQUIM LEITAO SN 
Localização: CENTRO PATOS 58700010 

laservação: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS, 5 de Abril de 2023. 

VIA INTERNET 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se reserva o direito de cobrar quaisquer débitos que venham a ser 

posteriormente apuradas. 

Para validar a autenticidade desse documento acesse a PREFWEB 

67D571 7362EA85ABB28380CAC809AE658A9F668E 

Tributus Informática LTDA Versão: 3.0.R.202304.04.1456.redesim Usuário: Emissão: 05/0412023 Página: 1 de 1 

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:43. Validação: 4FD4.4AA0.373C.A1DF.BDD1.9829.1553.D915. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 62650/23. Data: 09/06/2023 11:26. Responsável: Livia M. de A. Deodato.
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Eonsulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrf/pages/consultaEmpregador.js1 

• 

• 

Voltar Imprimir 

CAI "P:k A 
CAIXA E-COM:W.0A. FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 10.367.987/0001-30 

Razão 
Social: 

Endereço: 

RANIERI NOBREGA FERREIRA 

R VEREADOR JOAQUIM LEITAO SN EDIF CORAGEM SALA 5 / CENTRO / 
PATOS / PB / 58700-110 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/04/2023 a 27/05/2023 

Certificação Número: 2023042801524549882006 

Informação obtida em 03/05/2023 09:58:38 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

of 1 03/05/2023, 09:5c, 

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:43. Validação: 4FD4.4AA0.373C.A1DF.BDD1.9829.1553.D915. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 62650/23. Data: 09/06/2023 11:26. Responsável: Livia M. de A. Deodato.

36

36



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RANIERI NOBREGA FERREIRA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 10.367.987/0001-30 

Certidão n°: 14144405/2023 

Expedição: 04/04/2023, às 16:53:43 

Validade: 01/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que RANIERI NOBREGA FERREIRA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.367.987/0001-30, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:43. Validação: 4FD4.4AA0.373C.A1DF.BDD1.9829.1553.D915. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 62650/23. Data: 09/06/2023 11:26. Responsável: Livia M. de A. Deodato.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 10.367.987/0001-30 

Razão Social: RANIERI NOBREGA FERREIRA 

Nome Fantasia: RANIERI PRODUCOES 

Certidão emitida às 10:17 de 03/05/2023. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.bricerto/validarcertidao e insira o 
código de validação: KNVa.Js7i. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:43. Validação: 4FD4.4AA0.373C.A1DF.BDD1.9829.1553.D915. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 62650/23. Data: 09/06/2023 11:26. Responsável: Livia M. de A. Deodato.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

RUA EMÍLIA LEITE- N2 05 

GABINETE DA PREFEITA 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DA BANDA MATHEUS LEITE PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW 

ARTÍSTICO NAS FESTIVIDADES DA TRADICIONAL FESTA DE SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO 

DE BOA VENTURA-PB. 

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 62 da Resolução Normativa 

RN-TC N° 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares consolidada 

pelo Comitê Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do 

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação de 

Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

CONSIDERANDO, consoante caput do Artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, que 

a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante 

da Administração especialmente designado. 

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em epígrafe 

a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a responsabilidade da 

SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato pelo (a) Secretário (a) da pasta. 

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em referência 

ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE CULTURA, representada neste ato 

pelo (a) Secretário (a) da pasta. 

Boa Ventura - PB, 12 de Maio de 2023. 

22f0 r i  A cy,_,.c(c

TALITA LOPES ARRUDA 
Prefeita Constitucional do Município de Boa Ventura-PB 

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:43. Validação: 14C5.3EA3.B585.5A28.774F.E94A.ADF5.886E. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 62650/23. Data: 09/06/2023 11:26. Responsável: Livia M. de A. Deodato.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/06/2023 às 11:26:29 foi protocolizado o documento
sob o Nº 62687/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Boa Ventura,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Livia Moniely de Almeida Deodato.

Número do Contrato: 000000432023
Data da Publicação: 01/06/2023
Data da Assinatura: 12/05/2023
Data Final do Contrato: 12/07/2023
Valor Contratado: R$ 12.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DA BANDA MATHEUS LEITE PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO NAS
FESTIVIDADES DA TRADICIONAL FESTA DE SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA-PB.
Contratado (Nome): RANIERI NOBREGA FERREIRA - ME
Contratado (CNPJ): 10.367.987/0001-30

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 9ff38d7a5e33ab8c5960b845ccf566c2

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 4fd44aa0373ca1dfbdd198291553d915

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 2aaba3838536c7745a5c429f8e236140

Contrato ou instrumento equivalente Sim c04db0ac55c37c936d9c1ca96470d1b9

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 14c53ea3b5855a28774fe94aadf5886e

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 14c53ea3b5855a28774fe94aadf5886e

Designação do gestor do contrato Sim 14c53ea3b5855a28774fe94aadf5886e

João Pessoa, 09 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:43. Validação: 795C.F8E9.71C0.2AF3.C2A2.6E43.DCD1.3446. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 62650/23. Data: 09/06/2023 11:26. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

62650/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Boa Ventura
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/06/2023 às 11:26h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 62687/23 ao Documento 62650/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 62650/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 21 - 26 c04db0ac55c37c936d9c1ca96470d1b9

Designação da fiscalização técnica do contrato 27 14c53ea3b5855a28774fe94aadf5886e

Comprovante de publicidade 28 - 29 9ff38d7a5e33ab8c5960b845ccf566c2

Designação do gestor do contrato 30 14c53ea3b5855a28774fe94aadf5886e

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 31 2aaba3838536c7745a5c429f8e236140

Comprovantes de regularidade da contratada 32 - 38 4fd44aa0373ca1dfbdd198291553d915

Designação do fiscal administrativo do contrato 39 14c53ea3b5855a28774fe94aadf5886e

RECIBO PROTOCOLO 40 795cf8e971c02af3c2a26e43dcd13446

João Pessoa, 09 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:43. Validação: 07D4.92A1.792C.E283.D4D4.22C4.9A96.5393. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 62650/23. Data: 09/06/2023 11:26. Responsável: tramita.
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